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ESTADO DE RONDONIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNIcIPAL DE PRESIDENTE MÉDIcI

A N E X O I -TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNC|A (MATERIAL DE CONSUMO)

1 -APRESENTAçÃO

1.1 O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na
legislação vigente concernente às contratações públicas, em especial ao Art. 37, XXl, da
CF/88 e aos dispositivos da Lei ns LO.52O/02, Lei Complementar Ne 123/06, Decreto ne
3.555/00, 3.93L/0t,5.450105, Decreto Mun. ne o52lLL,e suas alterações, aplicando-se,
subsidiariamente a Lei Ne 8.666193, bem como normatizar, disciplinar e definir os
elementos que nortearão futura aquisição, atraves de licitação do tipo menor preço
unitário, sob modalidade Licitatória: pregão Eletrônico.

2 - OBJETO

2.1'AQUlslÇÃo DE MATERIAIs DE LtMpEzA, pRoDUTos HrGtENtzAÇÃo E MATERtAts DE
COPA E COZINHA E EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI-RO.

3 - JUSTIFICATIVA

3.1 É de natureza legal a obrigatoriedade da Câmara, oferecer condições para
manutenção dos trabalhos administrativos, atendimento à população, entre outros.
Assim, a necessidade justifica-se pelo fato de que a Câmara Municipal de presidente
Medici-RO, necessita realizar a reposição de Material Consumo e Expediente para
manter o bom funcionamento da Câmara para dar estabilidade aos Servidores e
Vereadores, bem como, atender o público em geral.

4 - DAS ESPECTFTCAçôES rUíruIMAS DOS MATERIAIS DE CONSUMO:

Írevr UND QTDE. ESPECTFTCAçÃO VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL

01 KG 30 café de 1e qualidade pcr 5oo
gramas, empacotado a vácuo de boa
qualidade extra forte

02 KG 60 Açúcar Cristal tipo pCT de 2KG em
pacotes de 2kg.

03 CXA 06 Copo descartável 180m1 C/100 unid
04 cxA 06 Copo descartável 80 ML pacote L00

unidades
05 CXA 02 Sabão em pó caixa com 500 gramas

1e qualidade
06 UND 05 Vassoura em nylon não inclinável

tipo prumada, com cabo rosqueavel,
de boa qualidade.
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07 CARGA s0 Agua mineral potável, não
gaseificada acondicionada em
embalagem retornável de 20 litros,
em plástico higienizado, com
protetor na parte superior e lacre de
seEurança.

08 UND 24 Sabão em pó 500 gramas 1e

qualidade
09 CARGA 03 Gás de cozinha, botija L3 KG

10 UNID 02 Caixa organizadora retangular
plástico c/ tampa e trava 20 litros

LL FRASCO L2 Agua sanitária frasco L litro
t2 UNID 01 Garrafa térmica para liquido

quente/frio capc. c/torneira j.2 litros
13 UNID 03 Cesto plástico fechado para lixo

capacidade de 100 litros com tampa
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5 - DOS PRAZOS

5'1. Os materiais deste Termo de Referência deverão ser entregue mediante Nota de
Empenho, conforme necessidades desta Câmara Municipal, e as Notas fiscais serão
devidamente certificadas pela comissão de recebimento da Câmara Municipal.

6 - DO LOCAT DE ENTREGA

6.1 Os materiais provenientes deste Termo de Referência deverão ser fornecidos
(entregues) nas repartições da CONTRATADA, a qualdeverá zelar e se responsabilizar.

7 - DA DOrAçÃO ORçAMENTÁR|A

7.1 As despesas que sobrevirem decorrentes do presente Termo de Referência, correrão
a conta dos recursos consignados na Dotação Orçamentária abaixo relacionada:

Projeto Atividade: 200L Elemento de despesa: 33.90.30.99.00 - Material de Consumo
- Pessoa Jurídica

08 - DO PAGAMENTO

8.1- O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Presidente Médici-RO,
mediante a apresentação das respectivas notas fiscais e/ou faturas, juntamente com as
Certidões Negativas de Débito do INSS, FGTS e Tributos Municipais. Não serão efetuados
quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, em
virtude de penalidades impostas à contratada.

8.2 Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da administração e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de
pagamento até que o problema seja definitivamente sanado.
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9 - OBRTGAçÕES Oe LTCITANTE VENCEDORA:

9.1 A licitante vencedora do certame se obrigará a realizar a entrega, objeto desta
licitação, a ela homologada, com a qualidade padrão requerido, Com a qualidade e na
forma exigida cumprindo os prazos e condições estabelecidos;

9.2 Obrígar-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos.

10 - oBRTGAçôES DA CÂMARA PRESTDENTE MEDICI_RO.

5. Responsabilizar-se em tempo hábil, nos prazos legais, para entrega dos empenhos.

6. Acompanhar e fiscalizar os materiais nas condições e preços pactuados;

7. Rejeitar os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de Referência,
\z' Editale Contrato, quando houver.

8. Notificar a contratada, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades, garantido
o contraditório e ampla defesa conforme previsto na Lei ne. 8.666/93.

11- DAS SANçôES:

LL'1 Sem prejuízos das sanções impostas pela Lei 8.666193, ficará impedida de licitar e
contratar com a Administração direta e autárquica da Câmara de presidente Médici-RO,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no Artigo
7e da Lei Federal ne. 10.520, de 17 de julho de 2002.

12 - CONSTDERAçôES FtNAIS:

12.1 As empresas licitantes devem submeter-se integralmente as exigências deste
Termo de Referência;

\'í
!2.2 os casos omissos desse pleito serão dirimidos pela legislação vigente, em especial
a Lei ne. 8.666/93, e alterações posteriores.

a Presidente Médici-RO, lL de outubro de 201g.
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Diretora Rdmidistrati/a do Legislativo presidente da câmara Municipal


